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Resumo
O artigo trata da importância da acessibilidade, enquanto meio necessário para a inclusão social, desempenhando a função social da cidade e garantindo a cidadania. Tem como objetivo principal analisar se as calçadas do Jardim União estão de acordo com a legislação vigente do município de Cascavel PR, através do estudo sobre a conceituação da acessibilidade, calçadas acessíveis segundo a ABNT, normativas para cascavel segundo o plano diretor do município de Cascavel e a lei nº 5.744/2011 - lei de calçadas.
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1. INTRODUÇÃO

O trabalho justifica-se, uma vez que as calçadas do Jardim União não estão visivelmente proporcionando mobilidade para os moradores, havendo a ausência de acessibilidade, a mesma deve ser garantir a todos os públicos ao se planejar uma cidade, de forma a ser possível atender as pessoas com necessidades especiais e com mobilidade reduzida como as crianças, idosos e gestantes seguindo-se as regras.

Acessibilidade é a possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida (ABNT NBR 9050, 2015, p. 02).
A análise é de extrema seriedade, pois fica difícil não circular sobre as calçadas, sempre há ao menos um pedaço de calçada que é preciso ser percorrida, e por menor que seja, pode acabar sendo de grande dificuldade.
Assim, estabeleceu-se como problema de pesquisa: as calçadas da loteamento Jardim União estão de acordo com as leis municipais? Visando responder ao problema proposto, definiu-se como objetivo geral da pesquisa analisar se o local estudado está de acordo com a legislação vigente do município. De modo específico, este trabalho buscou: embasamento teórico; realizar levantamento fotográfico do local; consultar a legislação do município e verificar se o local da pesquisa atende aos pressupostos legais de acessibilidade.

  
O planejamento urbano é de grande seriedade, estando de acordo com as normas da lei municipal, promove acessibilidade e segurança para a população.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Objetos, produtos e espaços podem ser utilizados por pessoas com diferentes capacidades, deixando os ambientes iguais para todos, de modo que há normas e leis que adaptam os locais para as pessoas.
2.1 CONCEITUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE.
A acessibilidade é definida como chance e condições para utilização de locais, para os indivíduos possam ter no local autonomia e segurança, tanto dos espaços como mobiliários e equipamentos urbanos das edificações, dos sistemas e dos transportes e meios de comunicação por pessoas portadoras de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida (Brasil, 1994).
A acessibilidade é um conceito em transformação, de forma que é resultado da interação entre indivíduos com impedimentos, e empecilhos que impedem a participação no ambiente dessas pessoas na sociedade em equidade de oportunidades com as demais, a acessibilidade é a carência de obstáculos que garante a igualdade de chances. (Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência)
De forma há possibilitar que os indivíduos com necessidades especiais possam viver de forma autônoma e participar de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar o acesso, em igualdade de ocasiões com as outras pessoas, com o transporte, meio físico à informações e diálogo, até mesmo aos sistemas e tecnologias da comunicação e informação, bem como a outros serviços abertos ao público ou de uso público. (SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS, artigo 9 – acessibilidade).

2.2 A CALÇADA ACESSÍVEL SEGUNDO A ABNT
2.2.1 Pisos
 
Os pisos devem ter superfície regular, firme, estável e antiderrapante sob qualquer condição, que não provoque trepidação em dispositivos com rodas (cadeiras de rodas ou carrinhos de bebê). Admite-se inclinação transversal da superfície até 2% para pisos internos e 3% para pisos externos e inclinação longitudinal máxima de 5%. Recomenda-se evitar a utilização de padronagem na superfície do piso que possa causar sensação de insegurança (por exemplo, estampas que pelo contraste de cores possam causar a impressão de tridimensionalidade) (ABNT, 2014). 

2.2.2 Piso tátil de alerta 
Este piso deve ser utilizado para sinalizar situações que envolvem risco de segurança. O piso tátil de alerta deve ser cromodiferenciado ou deve estar associado à faixa de cor contrastante com o piso adjacente (ABNT, 2014).

2.2.3 Piso tátil direcional
 Este piso deve ser utilizado quando da ausência ou descontinuidade de linha-guia identificável, como guia de caminhamento em ambientes internos ou externos, ou quando houver caminhos preferenciais de circulação (ABNT, 2014).

2.2.4 Desníveis 
Desníveis de qualquer natureza devem ser evitados em rotas acessíveis. Eventuais desníveis no piso de até 5 mm não demandam tratamento especial. Desníveis superiores a 5 
mm até 15 mm devem ser tratados em forma de rampa, com inclinação máxima de 1:2 (ABNT, 2014).
2.3 NORMATIVAS PARA CASCAVEL SEGUNDO O PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE CASCAVEL.
Segundo o Plano Diretor da cidade de Cascavel-PR (2012), o Art.14, aplicaram-se algumas definições que envolvem o meio urbano.  A acessibilidade, possibilita a utilização com segurança do espaço, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, à população em geral, em especial às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. Outro significado são as Diretrizes, que são ações, por meio de estratégias, que indicam a direção que deve ser tomada para atingir os objetivos, como exemplo da mobilidade urbana. 

No Art.15, o Portal do Município, aponta as Estratégias de Desenvolvimento da cidade de Cascavel-PR. O desenvolvimento sustentável, promoverá o Uso e a Ocupação Racional do Solo Urbano Municipal e o Transporte e Mobilidade com a valorização do ser humano (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).
Para promover Transporte e Mobilidade para valorização do ser humanos, o Art.33 foi feito e está disponível no Portal do Município de Cascavel-PR. As estratégias realizadas são: Qualificação da estrutura física de transporte e mobilidade; Atualização da regulamentação do transporte e mobilidade e articulação e empreendimento de ações voltadas à melhoria no transporte e mobilidade. O Art. 34, aponta que os modos de transporte, devem priorizar os pedestres, ciclistas e coletivo implementando a organização e racionalização do uso do espaço compatibilizando os meios de transporte e priorizando os mesmos (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).
De acordo com o Sistema Viário do Art. 37, da cidade de Cascavel-PR, a restauração, manutenção e execução de calçadas dentro do perímetro urbano, visando atender a circulação de pessoas de maneira segura e confortável, devem ser implementados o Plano Municipal de Arborização e qualificação do sistema de transporte público (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).

2.3.1 Planejamento Urbano.

O planejamento urbano é o processo de busca do desenvolvimento urbano por meio de ações da administração pública e da iniciativa privada com o objetivo de propor diretrizes para o crescimento e desenvolvimento da cidade de modo a elevar a qualidade de vida de seus habitantes, através dos instrumentos legais de que dispõe.

2.4 - LEI Nº 5.744/2011 - LEI DE CALÇADAS
Através do Portal do Município de Cascavel (2012), pode-se verificar qual o modelo adequado para cada dimensão e tipo de calçada, competindo ao profissional ou proprietário adequar a calçada conforme o modelo padrão indicado.

Levando em consideração o local de estudo, subtraiu-se do site da prefeitura do município de cascavel modelos de calçamento público estabelecidos para a área.

2.4.1 Planta baixa - calçadas de esquina - menores que 2,49m
Observação:


As propostas estão de acordo com as normas de acessibilidade NBR 9050/04, sendo estas adaptadas conforme a realidade de cada local onde forem implantadas. As calçadas menores que 2,49m não terão Faixa Permeável nem Canteiros sua dimensão será totalmente libre para a implantação do passeio. Sendo assim, o mobiliário urbano deverá ser implantado próximo ao meio fio de forma a não atrapalhar a faixa livre de passeio. Materiais para o piso deverão ser nivelados e antiderrapantes. Serão aceitos Cimento alisado- antiderrapante, blocos intertravados, blocos sextavados e ladrilhos hidráulicos (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).
Figura 1 - Rampa de transição para calçadas menores que 2,49
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                          Fonte: Portal do Município de Cascavel (2012).
2.4.2 Planta baixa - acesso de veículos - menores que 2,49m.
Observações:


A proposta está de acordo com as normas de acessibilidade NBR 9050/04, sendo estas, adaptadas conforte e realidade de cada local onde forem implantadas. Deverão ser implantados pisos podotáteis direcional e de alerta nos acessos de veículos com fluxo intenso. A inclinação da rampa não pode ultrapassar o alinhamento da faixa permeável, de forma que esta pode possuir até 0,50m de profundidade a partir do meio fio (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).


Quando necessário, deverá ser implantada faixa de piso podotátil direcional a fim de dar continuidade à linha guia. As faixas de serviço, independente da dimensão da calçada, seguem a mesma sequência das áreas previstas para os canteiros ou faixas permeáveis, ou seja, deverão ser implantadas na mesma direção destes, as lixeiras, os telefones públicos, hidrantes, etc. O mobiliário urbano deverá ser implantado de forma a não atrapalhar a faixa livre de passeio (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).

Materiais para o piso deverão ser antiderrapantes e a instalação deve ser feita de forma que o piso seja nivelado, sem ressaltos no passeio. Serão aceitos cimento alisado antiderrapante, blocos intertravados, blocos sextavados e ladrilhos hidráulicos. Se for necessária a locação de uma rampa para acesso a edificação, esta deve ocorrer interna ao lote, a partir do alinhamento predial. A largura da rampa ou da guia rebaixada deve estar de acordo com o Código de Obras (PORTAL MUNÍCIPIO DE CASCAVEL, 2012).

Figura 2 - Rampa de acesso de veículos para calçadas menores de 2,49.
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Observagtes:
A proposta est de acordo com as nommas de acessibilidade NER 9050/04, sendo estas, adaptadas conforme a realdade de cada local onde forem implantads.

Deverdo ser implantados pisos podotteis direcional e de alerta nos acessos de velculos com fluxo infenso.
A inclinagéo da rampa ndo pode ultrapassar o alinhamento da faixa permedvel, de forma que esta pode possuir - até 0,50m de profundidade a partir do meio fio.
Quando necessrio, dever serimplantada faixa de piso podotatil direcional a fim de dar continuidade  lisha guia.

As faixas de servigo, independente da dimens3o da calgada, sequem a mesma sequéncia das dreas previstas para os canteiros ou faixas permeaveis, ou seja, deverso ser
implantadas na mesma direcéo destes, as lixeiras, os telefones piiblicos, hidrantes, etc. O mobiliario urbano devera ser implantado de forma a o atrapalhar a faixa
livre de passeio.

Materiais para o piso deverdo ser antiderrapantes e a instalagao deve ser feita de forma que o piso sefa nivelado, sem ressaltos no passeio. Serfo aceitos  cimento alisado
antiderrapante, blocos intertravados, blocos sextavados e ladrilhos hidraulicos.

Se for necessaria a locagao de uma rampa para acesso a edificagdo, esta deve ocorrer interna ao lote, a partir do alishamento predial.

A largura da rampa ou da guia rebaixada deve estar de acordo com o Cécigo de Obras.
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  Fonte: Portal do Município de Cascavel (2012).
3. METODOLOGIA

A metodologia utilizada nesse projeto é a Revisão Bibliográfica, Levantamento de dados e o Estudo de Campo. Para 
Lakatos e Marconi (1987), a revisão bibliográfica consiste no levantamento, seleção e documentação de toda bibliografia já publicada sobre o assunto que está sendo pesquisado, em boletins, livros, jornais, revistas, monografias, teses, dissertações, material cartográfico, com o objetivo de colocar o pesquisador em contato direto com todo material já escrito sobre o mesmo. Assim, pode ser considerado como o primeiro passo de toda pesquisa científica.

Já o estudo de campo, pode ser definido por Gil (2008) como um estudo mais aprofundado sobre as questões propostas. Pode ocorrer mudanças em seus objetivos ao longo do desenvolvimento da pesquisa. Outra distinção é a de que no estudo de campo estuda-se um único grupo ou comunidade em termos de sua estrutura social, ou seja, tendo enfoque na interação entre seus componentes. Deste modo, este método adquire mais respostas do que perguntas.
Nesse projeto, serão analisadas as calçadas do loteamento Jardim União. Buscando verificar qual o estado dessas calçadas, bem como se atendem a legislação municipal e normas da ABNT. 

4. ANÁLISES E DISCUSSÕES

Nas figuras notasse as irregularidades do calçamento do Jardim União, sendo que não estão atendendo as leis do município e consequentemente não estão proporcionando segurança tão pouco acessibilidade tanto para portadores de necessidades especiais quanto para a população em geral.

Na figura 3 não há uma padronização e acessibilidade para o calçamento também não há sinalização como a exemplo os pisos podotáteis, sendo que a calçada já está deteriorada.

                              Figura 3 – Calçadas loteamento Jardim União.
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                              Fonte: Arquivo pessoal da autora.

Além de romper todas as normas do município, observa-se na figura 4 e 5 o completo desnível entre os calçamentos planejados pelos próprios moradores, tal desnível gera a falta da acessibilidade para a população em geral, além de gerar riscos para os mesmos.
Figura 4 - Calçadas loteamento Jardim União.
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Fonte: Arquivo pessoal da autora.

Figura 5 - Calçadas loteamento Jardim União.
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Fonte: Arquivo pessoal da autora.
As figuras 6 e 7, visualiza que as calçadas estão irregulares segundo as normativas de acessibilidade, observa-se que as mesmas possuem árvores e postes no meio das calçadas impossibilitando o trafego da população.
Figura 6 - Calçadas loteamento Jardim União.
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Fonte: Arquivo pessoal da autora.

Figura 7 - Calçadas loteamento Jardim União.
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Fonte: Arquivo pessoal da autora.
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

As ações que buscam acessibilidade para a população portadora de necessidade especial avançaram muito nos últimos anos, em que saímos do total vácuo normativo, possuindo legislações voltadas ao assunto, contudo, ainda não devidamente consolidada, podendo observar no loteamento analisado Jardim União.

Nesse contexto, deve a população exigir do Poder Público à efetivação da igualdade material, fazendo-se cumprir a legislação, ajustando as irregularidades, cobrando a responsabilidade do município, afirmando dessa forma que as desigualdades sejam superadas e ocorra assim a concretização da inclusão social de pessoas com portadoras de necessidades especiais e com mobilidade reduzida.
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